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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

~ -Cópia-
~· 

·' 01 \\ C"' ~ 
L::!: I N2 422 

De 27 de outubro de 1955 

Dispõe sôbre doação de uma área 
de terreno de propriedade do Eu 
niCÍpio ao CENTRO ACADEJ:.;ICO sAjj 
PAIO VIDAL.-

O ::'~1.J:?C:ITO DO WJNICÍPIO DE AHARAQUARA, Jstado 
de São Paulo, de acôl'do com o que decretou a Câmara l!iunicipal 
em sessão de 20 de Outubro de 1.955, promulga a seguinte lei: 

Artizo 1º - Fica o Sr. Chefe do Executivo I:~ 
nicipal autorizado a doar ao CENTRO ACADEivTICO SAI,;l'AIO VTDAI,, da 
Faculdade de Farmácia e Odontologia de Arara~usra, urna área de 
terreno pertencente ao patrimônio do município, com o fim espe
cial de nela ser construída a CASA DO ESTUDANTE. 

Artigo 22 - A área de terreno a que se refere 
o artigo anterior, se localiza na Avenida Portugal, esquina com 
a Rua Eurnaitá, dando urna área de 384,75 (trezentos e oitenta e 
quatro métros e setent.s e cinco centímetros quadrados), tendo 
os seguintes limites e dimensões: frente com a Rua Humaitá, 
16,82 (dezesseis mc:tros e oitenta e dois centímetros quadrados), 
::'a:)e com a Avenida :::'ortugal, 21,50 (vinte e um métros e c incoen- 1 

ta centímetros q_uat"ra<los), fundos com o Sr. Tufik Lauand, 18,38 
(dezoito métros e trinta e oito centímetros quadrados), e face 
com o Sr. José I.'anini Sobrinho, 23,25 (vinte e três métros e vin-' 
te e cinco centímetros quadrados).-

Arti.:;o 3º - Na escritura de doação Cio terreno 
,:everá constar Ut'Ja cln.usula especial, determinando que, o ter
reno ora doado revcr·tcrá ao patrimônio do I.õunicípio de Arara
quara, independente de qualquer indenização ou onus,· se o Cen
tro Acadêmico Sar.:raio '!idal, cia Faculdade de Farmacia e Odonto
lo::;ia de Araraquara, nsto dér início à construção da Casa do ·::s
tudante, dentro do prazo de dois (2) anos, a contar da dáta da 
legalização da escritura.-

Arti::;o 4º - Incorporar-se-ão ao patrimônio 
do i:unicípio de AraraCJ,uara a área de terreno ora doada ao Cen
tro Acadêmico Saopaio Vidal, da Faculdade de Farmácia e Odonto
logia de Araraquara, bem como prédios e instalações, a ~ualquor 
tempo, se fôr desviada a finalidade, na fÓrrna do artico 19, in
dependente de indenização e de ~ualquer onus ao I.:unicÍpio.-. 

Artigo 5º - A presente lei entrará er.1 vi:;Or 
na uáta de sua publicação, revogando-se as disposições eTI: con- ·, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-C6:pia-

::'r2.~3itura do t:unicípio de Araraq_uara, aos 27 (vinte e sete) 
de outubro de 1.955 (cil, novecentos e cincoenta e cinco)·-

OTr::'O E::ii;Al;;I r.:ULL:..m 
-c'rofe i to Muni c i:pal-

Publicado na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

Dlc. CAEDIDO DE BAll.TIO 3 
-0irot o~· ela Direto ria do =:xped ien te 

e :?cssoal.-

::e3istrada is fls. 2~ e 30, do livro competente nº J.-

..____ ___ ------- ---- -. 


